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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 093/2026 

Requer ao Executivo Municipal e à Gerencia da 

Central do Cidadão a implantação e/ou 

regulamentação da emissão da Carteira de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (CIPTEA) no âmbito do 

município de Parelhas/RN. 

 

A Vereadora signatária, Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira – 

PSDB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Executivo 

Municipal e à Gerencia da Central do Cidadão que seja realizada a implantação 

e/ou regulamentação da emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) no âmbito do município de 

Parelhas/RN. 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir maior 

inclusão, dignidade e prioridade no atendimento às pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), conforme previsto na Lei Federal nº 13.977/2020, que 

institui a CIPTEA em todo o território nacional. 

A carteira possibilita a identificação oficial da pessoa com TEA, facilitando 

o acesso a direitos como atendimento prioritário em serviços públicos e privados, 

além de contribuir para a redução de situações de constrangimento e 

desinformação. 

No município de Parelhas, é crescente o número de famílias que 

necessitam desse instrumento, o que reforça a urgência da implementação de 

políticas públicas inclusivas e eficazes. 

Diante disso, solicita-se: 

• A criação de um setor responsável pela emissão da CIPTEA;  

• A regulamentação do procedimento de solicitação e entrega;  
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• A ampla divulgação à população sobre o direito à carteira;  

 

 

• Parceria com as Secretarias de Saúde e Assistência Social para 

viabilização do cadastro.  

Diante do exposto, justifica-se plenamente a adoção das providências 

cabíveis, garantindo mais inclusão, respeito e cidadania às pessoas com TEA 

em nosso município. 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento. 

Parelhas, 15 de abril de 2026 

 

Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira  
Vereadora do PSDB  


